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PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2013 
(Processo nº 172.048/13) 

 
“Registro de Preços para serviço de telefonia móvel”. 
 
O Prefeito Municipal de Vacaria, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei nº 8.666 de 21/06/93, e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17/07/02, 
Decreto-Municipal nº 50 de 12/08/05, Decreto Municipal nº 16                                                                 
9/2011 e Lei Complementar nº 123/06 de 14/12/06, torna público, para conhecimento dos 
interessados que se encontra aberta, licitação, sob a modalidade de pregão presencial para 
registro de preços, tipo MENOR PREÇO por LOTE, para “Registro de Preços para serviço 
de telefonia móvel”, para o Município de Vacaria/RS”. 

 
Os envelopes contendo a documentação e propostas serão recebidos até o dia 

08/11/2013, às 14h no setor de Licitações, na Prefeitura Municipal de Vacaria, sito à rua 
Ramiro Barcelos, nº 915, Centro, CEP 95200-000, em Vacaria/RS. Nesta data e horário, 
será iniciada a sessão de abertura dos envelopes contendo as propostas, pelo pregoeiro 
nomeado na portaria nº 72/2013, com observância do item 14.3 deste edital.  
 

1 - DO OBJETO LICITADO 
 

1.1 - OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES: 
 

1.1.1 – O presente procedimento licitatório, na modalidade de pregão presencial, 
tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para a seleção de propostas visando à 
contratação de pessoa jurídica, legalmente autorizada pela Agência Nacional de 
Telecomunicação – ANATEL, para a prestação de SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, na 
modalidade pós-pago, com o fornecimento de 70 (setenta) linhas e 70 (setenta) aparelhos 
móveis novos, em regime de comodato, conforme especificações constantes do ANEXO II 
(Memorial Descritivo e Modelo de Proposta), mediante as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, para suprir as necessidades dos diversos cargos, considerados como 
serviços essenciais, da Administração, distribuídos nas diversas Secretarias e 
Departamentos da Prefeitura Municipal de Vacaria/RS. 
 

1.1.2 – O presente registro de preços não importa em obrigação de adquirir os 
bens e/ou serviços, podendo o Município, se desejar e mostrar-se viável, realizar licitação 
específica para aquisição do objeto. 
 

1.1.3 – As quantidades/prazo de entrega/execução dos bens/serviços que vierem a 
ser realizadoss serão definidos na respectiva Nota de Empenho/Contrato (ou instrumento 
equivalente), que só será emitida dentro do prazo de validade do registro de preço 
correspondente – a seis meses da data de publicação da ata final. 
 

1.2 – ATENÇÃO, OBSERVAÇÕES QUE DEVEM SER SEGUIDAS COM RIGOR, 
SOB PENA DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE, SUBSTITUIÇÃO E/OU 
DESCLASSIFICAÇÃO: 
 

1.2.1 – O objeto do presente edital deve preencher todos os requisitos e 
características mínimas exigidas dos serviços na descrição do lote (VIDE ANEXO II), 
podendo ser cotados produtos/serviços de qualidade superior. As licitantes deverão, sempre 
que possível, cotar os melhores produtos/serviços disponíveis no mercado, devendo os 
mesmos ser a 1ª (primeira) linha de cada marca oferecida. Materiais de qualidade inferior 
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serão desclassificados. A tecnologia deverá ser sempre a mais recente em uso pela 
Licitante Contratada. 

 
Ex. Caso o plano contratado sofra comercialmente alteração para uma velocidade 

maior, transmissão de dados e telefonia maior/melhor, esta deverá ser automaticamente 
disponibilizada, sem ônus extra, ao contratante. A obrigação de disponibilizar sistemas mais 
atuais e de maior capacidade não poderão ensejar alteração dos custos dos pacotes e 
quaisquer limitações. 
 

1.2.2 – Os produtos/serviços serão analisados, quando couber, pelos seguintes 
critérios objetivos, como: Abrangência, qualidade de sinal, qualidade de transferência de 
dados, durabilidade, apresentação, componentes, segurança, deformidades, acabamento, 
encaixe, espessura, comprimento, largura, altura, borrões, rebarba, duração sem falhas, 
funcionalidade, secagem, odor, aderência, rolamento, luminescência, qualidade no 
conteúdo, dimensões, fixação, transparência, resistência, alongamento, tração, remoção, 
qualidade no atendimento, tecnologia; 
 

1.2.3 – A licitante vencedora, detentora da ata, deverá garantir a utilização dos 
produtos/serviços durante a duração do contrato. 

 
1.2.4 – O serviço móvel pessoal – SMP, serviço intrínseco do objeto deste edital, 

que possibilita a comunicação entre estações móveis e de estações móveis para outras 
estações, de uma mesma área de registro do SMP ou acesso a redes de telecomunicações 
de interesse coletivo, deverá ser prestado pela própria licitante, vencedora do certame. 
Como o edital é menor preço do lote, constando vários serviços em um único lote, entre eles 
os serviços STFC, LDN e LDI, os respectivos serviços, poderão ser subcontratados, para as 
chamadas a longa distância, conforme as regras da ANATEL. Demais serviços 
disponibilizados pelas operadoras e constantes neste edital, conforme resoluções da 
ANATEL e da Lei 8.666/93, também poderão ser compatibilizados conforme esta regra, 
exceto o SMP.  
 

1.2.5 - Quanto a problemas de qualidade, regularidade dos serviços/produtos ou 
das condições dos equipamentos, a detentora da ata, contratada, será notificada pela 
Secretaria de Gestão e Finanças, na pessoa de seu setor responsável, Departamento de 
Pessoal, que será responsável pela solicitação de troca/substituição/regularização do 
produto/serviço que apresentar problemas, pela contratada; 
 

1.26. – A contratada deverá, obrigatoriamente, fornecer um número de Fax ou 
endereço de e-mail para receber as comunicações oficiais, onde deverão constar na parte 
externa dos envelopes da documentação e das propostas, obrigando-se em manter, ao 
menos, um dos meios de comunicação operantes, sob sua inteira responsabilidade; 
 

1.2.7 – O descumprimento das cláusulas estabelecidas neste edital ou memorial 
descritivo dos serviços acarretará desclassificação/inabilitação da licitante, detentora da ata 
de registro de preços, independente das sanções dispostas no item 12. 
 

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
Deverão ser entregues ao Pregoeiro, no setor de licitações, na data, horário e no endereço 
referidos, 02 (dois) envelopes com as seguintes indicações externas: 
 

No primeiro envelope 
Ao Município de Vacaria/RS 
Setor de Licitações 



3 

Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 04/2013 
Envelope n.º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
Abertura: (dia, mês, ano e horário) 
Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ) 
Fone/Fax: 

 
No segundo envelope 
Ao Município de Vacaria 
Setor de Licitações 
Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 04/2013 
Envelope n.º 2 - DOCUMENTAÇÃO 
Abertura: (dia, mês, ano e horário) 
Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ) 
Fone/Fax: 

 
2.1. CREDENCIAMENTO 
 
A licitante deverá fazer-se presente junto ao Pregoeiro mediante somente um 

representante legal, COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS EM MÃOS, conforme 
instruções abaixo: 
 

2.1.1. O Credenciamento do Representante Legal da licitante deverá ser da 
seguinte forma: 
 

I - caso o representante seja sócio-gerente ou diretor da empresa, deverá 
apresentar CRC (Certificado de Registro Cadastral) ou Ato Constitutivo ou Estatuto ou 
Contrato Social (conforme subitem 4.1.I); 
 

II - caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor, o seu 
credenciamento far-se-á mediante: 
 

a) Carta de Credenciamento (conforme modelo do Anexo I), assinada pelo 
representante legal da empresa cuja comprovação far-se-á por meio da apresentação do 
CRC ou Ato Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social (conforme subitem 4.1.I), ou 
 

b) Instrumento Público de Procuração, que conceda ao representante poderes 
legais, ou 
 

c) Instrumento Particular de Procuração, com assinatura reconhecida em 
cartório, que conceda ao representante poderes legais, sendo que: 
 

2.1.1.1. Se for concedido por sócio-gerente ou diretor, esta condição deverá ser 
comprovada conforme descrito no subitem 2.1.1.I; 
 

2.1.1.2. Se for assinada por outra pessoa, que não seja sócio-gerente ou diretor, 
deverá ter poderes para assinar o referido documento, sendo que a comprovação far-se-á 
por meio dos documentos que comprovem tal condição. 
 

2.1.2. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO (Anexo VI), dando ciência de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
 

Obs.: A declaração deverá estar assinada por pessoa devidamente habilitada nas 
formas supracitadas; 
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2.1.3. O Credenciamento, juntamente com os documentos da sua 

comprovação, e a declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, não 
serão devolvidos e deverão ser apresentados no início da sessão pública de Pregão, 
fora dos envelopes de preços e da documentação. 
 

2.1.3.1. Se a licitante não proceder ao prévio credenciamento do representante, 
não será admitida ao pregão e seus envelopes não serão recebidos. 
 

2.1.4. O Pregoeiro poderá, no curso da sessão pública de pregão, consultar o 
Cadastro da licitante, junto ao Setor de Licitações, para comprovar os poderes do 
Credenciamento e/ou Procuração. 
 

2.1.5. Para exercer o direito de participar do Pregão, é obrigatória a presença 
de representante legal da licitante na sessão pública, sob pena do não-recebimento 
dos envelopes. 
 

2.1.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, o qual deverá 
estar munido de Cédula de Identidade.  
 

2.1.7. Tanto na Credencial como no Instrumento de Procuração (Público ou 
Particular) deverão constar, expressamente, os poderes para formular lances, negociar 
preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos 
em todas as fases licitatórias. 

 
2.1.8. No momento do credenciamento, a licitante que pretender se utilizar dos 

benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 
de 2006, deverá apresentar declaração de que se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte (conforme Anexo V), assinada por representante legal e por 
contador ou técnico contábil da empresa. 
 

2.1.8.1. A declaração citada no subitem anterior deverá conter o número de 
inscrição do profissional no Conselho Regional de Contabilidade – CRC e a assinatura do 
mesmo. 
 

2.1.8.2. A licitante que escolher pelo credenciamento por meio do Certificado de 
Registro Cadastral – CRC, conforme o subitem 2.1.1 I, ficará dispensada da apresentação 
do documento referido no subitem 2.1.8, desde que tenha o campo Declaração de 
Enquadramento como ME/EPP preenchido, e em vigor.  
 

3 - DA PROPOSTA - Envelope n.º 01 
 

A licitante deverá apresentar a proposta em 01 (uma) via, original ou cópia 
autenticada em cartório. 
 

3.1. A proposta deverá ser entregue em envelope lacrado (vide item 02) e poderá 
ser apresentada no Anexo II (Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta), 
devendo ser preenchida por meio mecânico, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada 
e assinada por representante legal da empresa. A proposta deverá apresentar, também, 
a razão social, o n.º do CNPJ-MF da licitante e o nome completo de seu signatário. 
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3.1.1. No caso da licitante apresentar a proposta de preço em formulário próprio, 
deverá obedecer ao descritivo do lote, quanto à ordem, as quantidades e às características 
do mesmo. 
 

3.2. A proposta deverá conter EMPRESA/MARCA/FORNECEDOR do produto 
ofertado, PREÇO UNITÁRIO dos itens e valor GLOBAL DO LOTE, expresso em reais, 
com 02 (duas) casas decimais, válido para ser praticado desde a data da apresentação da 
proposta até o efetivo pagamento. 
 

3.3. No preço proposto serão considerados todos os encargos previdenciários, 
fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, materiais, embalagens, fretes, 
seguros, tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes 
ou que venham a incidir sobre o material, objeto desta licitação. 
 

3.4. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a 
execução do objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 
pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. O valor cotado 
é de inteira responsabilidade da licitante, devendo observar com rigor, quando da 
elaboração da proposta, para que não cote errado.  
 

3.5. Serão desclassificadas as propostas cujos preços sejam incompatíveis com a 
realidade do mercado. 
 

3.6. Não será aceita a proposta ou lance vencedor com valor superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível. 
 

Obs. Considera-se manifestamente inexequível, aquele valor que, 
comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos decorrentes da contratação. 
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666/93. 
 

3.7. A licitante deverá considerar, para formulação de sua proposta, as seguintes 
condições: 
 

3.7.1 – O objeto do presente edital deve preencher todos os requisitos e 
características mínimas exigidas dos serviços na descrição do lote (VIDE ANEXO II), 
podendo ser cotados produtos/serviços de qualidade superior. As licitantes deverão, sempre 
que possível, cotar os melhores produtos/serviços disponíveis no mercado, devendo os 
mesmos ser a 1ª (primeira) linha de cada marca oferecida. Materiais de qualidade inferior 
serão desclassificados. A tecnologia deverá ser sempre a mais recente em uso pela 
Licitante Contratada. 

 
Ex. Caso o plano contratado sofra comercialmente alteração para uma velocidade 

maior, transmissão de dados e telefonia maior/melhor, esta deverá ser automaticamente 
disponibilizada, sem ônus extra, ao contratante. A obrigação de disponibilizar sistemas mais 
atuais e de maior capacidade não poderão ensejar alteração dos custos dos pacotes e 
quaisquer limitações. 
 

3.7.2 – Os produtos/serviços serão analisados, quando couber, pelos seguintes 
critérios objetivos, como: Abrangência, qualidade de sinal, qualidade de transferência de 
dados, durabilidade, apresentação, componentes, segurança, deformidades, acabamento, 
encaixe, espessura, comprimento, largura, altura, borrões, rebarba, duração sem falhas, 
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funcionalidade, secagem, odor, aderência, rolamento, luminescência, qualidade no 
conteúdo, dimensões, fixação, transparência, resistência, alongamento, tração, remoção, 
qualidade no atendimento, tecnologia. 

 
3.7.3 - A licitante vencedora, detentora da ata, deverá garantir a utilização dos 

produtos/serviços durante a duração do contrato; 
 
3.7.4 – A licitante vencedora deverá apresentar cobertura na região nordeste do 

Estado do Rio Grande do Sul, nas cidades de Passo Fundo, Caxias do Sul, Porto Alegre, 
demais capitais dos Estados Brasileiros e perímetro urbano e rural de Vacaria, 
contemplando: I – Capela Fátima (Na fazenda da Estrela); II – Assentamento Nova Estrela; 
III – Capela Santa Terezinha; IV – Parque dos Rodeios; V – Bairro Municipal; 
 

3.7.4.1. Caso não seja comprovada a cobertura solicitada, a licitante será 
desclassificada, os aparelhos serão devolvidos e será chamada a próxima classificada, para 
a qual será feito o mesmo procedimento, e assim sucessivamente. Se as licitantes 
preferirem, antes da abertura do certame, poderão dirigir-se até o Município para verificação 
prévia dos sinais rurais solicitados, acompanhadas por um servidor, não excluindo deste 
teste a verificação posterior. 

 
3.7.4.2. As ligações intra-grupo locais, ou seja, ligações com mesmo DDD código 

de longa distância e mesmo CNPJ, não poderão ser cobradas. 
 
3.7.5 – O preço a ser pago à detentora da ata será o vigente na data do registro de 

fornecimento; 
 
3.7.6 – Não haverá reajuste de preços se os serviços/aquisições não derivarem de 

contratos que ultrapassem o período de um ano; 
 
3.7.7 – O preço registrado poderá ser adequado pelo Setor de Licitações em função 

da dinâmica do mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo à 
seguinte metodologia: 

 
3.7.7.1 – Independentemente de solicitação da detentora, o preço registrado poderá 

ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
convocar a detentora para estabelecer o novo valor; 

 
3.7.7.2 – O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação da 

detentora, desde que seu pedido, obrigatoriamente, tenha sido feito antes da realização de 
serviço pelo órgão gerenciador, acompanhado de documentos que comprovem a variação 
de preços do mercado, tais como tabelas de fabricantes, notas fiscais de aquisição do 
produto acabado ou de matérias-primas, etc.; (vide item 9.8 e seguintes). 

 
3.8. Todo e qualquer fornecimento/execução fora do estabelecido neste edital, 

ocasionará a imediata notificação da licitante vencedora, que ficará obrigada a substituí-
lo/refazê-lo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tal 
substituição/correção, sendo aplicadas, também, as sanções previstas no item 12 (doze) 
deste edital. 
 

3.9. A contratada deverá, obrigatoriamente, fornecer um número de Fax ou 
endereço de e-mail para receber as comunicações oficiais, onde deverão constar na parte 
externa dos envelopes da documentação e das propostas, obrigando-se em manter, ao 
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menos, um dos meios de comunicação operantes, sob sua inteira responsabilidade, 
mantendo-os atualizados, durante o período de vigência do contrato, telefone, fac-símile e 
endereço, comunicando ao Setor diretamente ligado ao objeto da licitação, qualquer 
alteração de dados. Caso ocorra dificuldade por parte da administração, em comunicar-se 
com a vencedora, as atas serão publicadas no site oficial do município, cujo endereço 
eletrônico é www.vacaria.rs.gov.br link licitações, ou no diário oficial do estado e jornal do 
comércio, o qual é o utilizado como jornal de grande circulação.  
 

3.10. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas 
neste edital. 
 

3.11 - As propostas deverão atender a todos os termos do Edital, principalmente 
quanto ao objeto, prazo, condições de execução e pagamento. 
 

3.12 - A apresentação da proposta pela licitante, implica aceitação deste edital, 
bem como das normas legais que regem a matéria e, se por ventura a licitante for declarada 
vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação de registro de 
preços. Com a apresentação da proposta, cientes das estimativas de consumo e execuções 
dos serviços, subentende-se que a licitante já possui as condições de execução dos 
serviços e produtos em estoque, não sendo aceitos atrasos injustificados, como falta de 
matéria-prima, atraso na importação ou fornecedor, sob pena de aplicação das sanções 
dispostas no item 12 (doze) deste edital. 
 

3.13 - As propostas que não atenderem os termos deste Edital serão 
desclassificadas. 
 
4 - DA DOCUMENTAÇÃO - Envelope n.º 2 
 

A documentação deverá ser apresentada, em envelope lacrado (vide item 02), 
em 01 (uma) via, original ou cópia autenticada por Tabelião, ou, previamente, por servidor 
do setor de licitações, conforme subitem 14.9, ou publicação em órgão de imprensa oficial, 
os seguintes documentos: 
 

4.1. Habilitação Jurídica 
 

I - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 
acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. Para maior controle da 
Administração, não serão aceitas empresas em Consórcio; 

 
a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no 

subitem 4.1.I, devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver; 
 
b) Ficará dispensada do documento solicitado no subitem 4.1.I a licitante que já o 

tiver apresentado, no presente certame, para fins de comprovação junto ao credenciamento; 
 
c) Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de toda a 

documentação exigida, o ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato 
Constitutivo ou CRC); 
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d) As empresas portadoras do CRC (Certificado de Registro Cadastral) expedido 
pelo Setor de Licitações, do Município de Vacaria, em vigor e com todos os documentos 
em vigor (atualizados), poderão usá-lo em substituição aos documentos referidos nos 
subitens 4.1 ao 4.3, deste edital; 

 
e) O CRC não será considerado para efeito de habilitação em certame licitatório, 

quando apresentar documentação com prazo de validade vencido, inclusive documentação 
contábil. Neste caso, a licitante poderá providenciar, com antecedência, junto ao Setor de 
Licitações, as atualizações que se fizerem necessárias no CRC (mediante apresentação de 
cópias reprográficas autenticadas) OU anexar ao CRC (no envelope Documentação), os 
documentos atualizados, conforme subitem 14.9 deste edital; 

 
f) As empresas não-cadastradas como fornecedoras deste Município e que 

desejam fazê-lo, ou com o Certificado de Registro Cadastral (CRC) vencido, deverão 
providenciar o cadastramento até o 3.º (terceiro) dia anterior à data do recebimento das 
propostas deste certame, conforme previsto na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; 

 
II - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7.º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal (conforme Anexo III), assinada por representante legal da empresa; 
 
III - Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada 

INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública (conforme Anexo IV), 
assinada por representante legal da empresa; 

 
Obs.: As declarações citadas nos subitens 4.1.II e 4.1.III que não tenham sido 

assinadas por sócio-gerente ou diretor da empresa, identificado no CRC (Certificado de 
Registro Cadastral) ou no Ato Constitutivo, deverão vir acompanhadas de Procuração ou 
Credenciamento que conceda poderes ao signatário; 

 
4.2. Habilitação Fiscal 
 
I - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 

Tributos e Contribuições Federais expedita pela Secretaria da Receita Federal e Certidão 
Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União), em vigor; 

 
II - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor; 
 
III - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme 

legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este 
certame, em conformidade com o subitem 4.6, deste edital; 

 
III.a - A Certidão deverá expressar de forma clara e objetiva, a situação da 

licitante em relação à totalidade dos tributos (Mobiliários e Imobiliários) a cargo da 
Fazenda Municipal. Mesmo no caso de a empresa não possuir imóvel em seu nome, ou 
seja, isenta de qualquer imposto municipal, deverá ser apresentada certidão emitida pela 
Fazenda Municipal; 

 
Obs.: as certidões mencionadas nos subitens 4.2.I a 4.2.III que não expressarem o 

prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 30 (trinta) dias; 
 
IV – Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, INSS, em vigor, 

demonstrando a situação regular relativa aos encargos sociais instituídos por lei; 
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V - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

FGTS, em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

 
VI – Prova de regularidade trabalhista, de inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

 
VII - A licitante que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na 

Lei Complementar n.º 123/06, e que possuir restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, dispostas nos subitens 4.2.I a 4.2.V deste edital, terá sua habilitação condicionada à 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, em até 2 (dois) 
dias úteis a contar da data da sessão pública que a declarar detentora da melhor oferta. 

 
VII.a - O prazo citado no subitem 4.2.VII deste edital, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pela 
licitante durante o transcurso do respectivo prazo. 

 
VII.b - O benefício de que trata o subitem 4.2.VII deste edital, não eximirá a licitante 

de apresentar na sessão pública todos os documentos exigidos para efeito da comprovação 
da regularidade fiscal, ainda que possua alguma restrição. 

 
VII.c - A não-regularização da documentação, no prazo fixado, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no subitem 
12.2.1 III, deste edital. 

 
Obs.: A situação das licitantes perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF), conforme Instrução Normativa da RFB n.º 748, de 28 
de junho de 2007, será consultada online, pelo Pregoeiro. 

 
4.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 
I- Certidão Negativa de Falência e Concordata, em vigor, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. As certidões que não expressarem o prazo de 
validade deverão ter a data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias corridos da data 
de abertura do edital. 
 

II - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, impresso e assinado por contador responsável, já exigível e apresentado na forma 
da Lei, para comprovação da boa situação da empresa, com termo de abertura e 
encerramento devidamente registrados na forma da lei, no local, por lei, pertinente (Junta 
Comercial, etc.) através de: 
 
a) carimbo; ou 
b) prova de que a autenticação pela Junta Comercial foi realizada pelo Sistema Público de 
Autenticação digital (SPED) – Termo de Autenticação. 
 

Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço 
provisório, podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
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Ia - A comprovação da boa situação financeira far-se-á com base nos indicadores 
a seguir relacionados; 

 
LC =  AC igual   ou superior a 0,8  LG = AC + ANC   igual ou superior a 0,8 
           PC                                                            PC + PNC 
    
SG =        AR           igual ou superior a 1,2 
         PC + PNC 
 

Legenda: 
LC  = Liquidez Corrente  ANC  = Ativo Não Circulante 
AC = Ativo Circulante   PNC  = Passivo Não Circulante 
PC = Passivo Circulante  SG      = Solvência Geral 
LG = Liquidez Geral   AR      = Ativo Real 
Composição do Ativo Real - Ativo Total diminuído dos valores de duplicatas descontadas, despesas do exercício seguinte, 
empréstimo a coligadas/sócios/acionistas/diretores e Ativo Diferido. 

Classificação final das empresas - As licitantes que apresentarem, no mínimo, dois dos três indicadores, iguais ou superiores 
aos estabelecidos neste item, obterão a classificação econômico-financeira, as demais serão inabilitadas. 

Tendo em vista o que consta da Instrução Normativa da Receita Federal Brasileira nº 787/07, o SICAF (Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores) foi alterado, no sentido de permitir que o Balanço Patrimonial do exercício 2008, 
referente ao ano-calendário de 2007, fosse considerado válido até 30 de junho de 2010, e o Balanço de 2012, ano-calendário 
de 2011, seja considerado válido até 30 de junho de 2014, e assim sucessivamente, independente do tipo de constituição da 
pessoa jurídica, tudo como forma de garantir a isonomia entre os participantes de licitações e as contratações da 
Administração Pública Federal. Esse procedimento, que foi adotado por alguns Estados da Federação, nos parece correto e 
será adotado também neste certame, decorrente das modificações realizadas pela Instrução Normativa nº 787/07, da Receita 
Federal. 

_________________________________________________________________________ 
Justificativa dos índices adotados: 
LC – Liquidez Corrente: Calculada a partir da razão entre os direitos a curto prazo da empresa (Caixas, bancos, estoques, 
clientes) e as dívidas a curto prazo (Empréstimos, financiamentos, impostos, fornecedores). No Balanço estas informações são 
evidenciadas respectivamente como Ativo Circulante e Passivo Circulante. A partir do resultado obtido podendo fazer a 
seguinte análise: Resultado da Liquidez Corrente: Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma 
possível liquidação das obrigações; Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes; Se 
menor que 1: Não há disponibilidade suficiente para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse preciso.  
LG - Liquidez Geral: Este índice leva em consideração a situação a longo prazo da empresa, incluindo no cálculo os direitos e 
obrigações a longo prazo. Estes valores também são obtidos no balanço patrimonial. 
SG – Solvência Geral: Este índice mostra a capacidade de pagamento da empresa tomando como base o seu ativo total, 
“quanto maior melhor”. 

_________________________________________________________________________ 
 

4.4. Qualificação Técnica: 
 

I – Comprovação, através de atestado, de aptidão de execução de serviços 
compatíveis com o ora licitado, em características, quantidades e prazos, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado; 
 

4.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma 
original ou cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos a 
verificação de sua autenticidade por meio de consulta realizada pelo Pregoeiro. 
 

4.6. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente 
à matriz ou à filial da empresa que ora se habilita para este certame licitatório. Os 
documentos devem ser em nome de uma única empresa (razão social e CNPJ). 

 
4.7. As empresas que emitirem declarações, ou utilizarem declarações de outras 

empresas, como requisitos necessários para as fases de classificação, habilitação e 
pagamento, ou qualquer outro procedimento do processo licitatório, se responsabilizarão 
pela autenticidade contida nas mesmas, sob as penas descritas em lei. 
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NOTA IMPORTANTE  
1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, 

Estaduais e Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), 
que impeça a expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará 
condicionada à apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da 
abertura dos envelopes do certame, em até 5 (cinco) dias úteis após encerramento da 
greve. 

1.1. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre 
que a licitante está irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razão de 
fato superveniente, de acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 5.º, da Lei n.º 8.666/93. 

1.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou 
contrato), vindo o contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que 
a licitante está irregular perante determinado órgão), ocorrerá a rescisão contratual, por 
inadimplemento de cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I, da 
Lei n.º 8.666/93. 
 
5 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

5.1. No julgamento observar-se-á o disposto no artigo 4.º, inciso X, da Lei n.º 
10.520/02. 

 
5.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com o MENOR PREÇO, 

classificando-se em primeiro lugar aquela que estiver de acordo com as especificações do 
edital e ofertar o menor preço unitário do LOTE. 

 
5.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente edital e da lei pertinente às licitações. 
 
6 - DA HOMOLOGAÇÃO 
 

6.1. Caso não haja recurso(s), o Pregoeiro, classificará os itens do certame às 
licitantes vencedoras, encaminhando o processo para homologação pelo Sr. Prefeito 
Municipal a(s) proponente(s) que apresentar(em) a(s) proposta(s) de acordo com a(s) 
especificação(ões) do edital e ofertar(em) o(s) menor(es) preço(s). 
 

6.1.1. Caso haja recurso, os interessados poderão apresentar as razões do recurso, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contados do dia subseqüente à realização do Pregão, ficando 
as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em igual número 
de dias, que começarão a contar do primeiro dia útil após o término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
6.1.2. Caso as licitantes interpuserem recursos administrativos por meio de fac-

símile, estes deverão ser transmitidos ao Pregoeiro dentro do prazo recursal e seus 
originais, protocolados e entregues no Setor de Licitações, em até 2 (dois) dias úteis da data 
do término do prazo recursal, sob pena de ser considerado deserto ou prejudicado. 

 
6.1.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 

decadência do direito de recurso e a classificação do lote da licitação pelo Pregoeiro ao 
vencedor. 

 
6.1.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
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6.2. A licitante detentora da melhor oferta ficará obrigada a apresentar ao 

Pregoeiro, no prazo de até 3 (três) dias úteis da data de abertura do certame, a relação 
dos itens que constituem o lote, com seus respectivos preços unitários, recalculados, 
na forma original, assinada pelo representante legal. 

 
6.2.1. Os preços unitários apresentados deverão refletir o desconto linear aplicado 

no preço global do lote, ofertado na etapa de lances, sob pena de desclassificação da 
proposta. 

 
6.2.2. A licitante que apresentar, no momento da sessão, proposta onde os valores 

unitários, mesmo após a disputa de lances e negociação com o Pregoeiro, não se 
modifiquem, ficará dispensada de nova apresentação conforme exigência do item 6.2 deste 
edital, entretanto, caso verificado, posteriormente, desproporção de valores unitários em 
relação aos preços de mercado ou erro formal de cálculo, o Pregoeiro poderá solicitar nova 
proposta. 
 

6.3. A licitante detentora da melhor oferta ficará obrigada, também, a fornecer 1 
(um) aparelho de telefone habilitado, que atenda ao modelo solicitado no memorial 
descritivo, devendo ser o mesmo que venha a ser fornecido inicialmente no momento da 
contratação, às suas expensas, no endereço, Rua Ramiro Barcelos, 915, Departamento de 
Pessoal, no prazo de até 3 (três) dias úteis da data de abertura do certame para 
verificação, pelo referido Departamento, responsável pela fiscalização dos serviços deste 
edital, nos locais onde é solicitada cobertura, se o serviço atende ao exigido no subitem 
6.3.1, deste edital. O Município fará a verificação em até 10 (dez) dias úteis. 
 

6.3.1. A licitante vencedora deverá apresentar cobertura na região nordeste do 
Estado do Rio Grande do Sul, nas cidades de Passo Fundo, Caxias do Sul, Porto Alegre, 
demais capitais dos Estados Brasileiros e perímetro urbano e rural de Vacaria, 
contemplando: I – Capela Fátima (Na fazenda da Estrela); II – Assentamento Nova Estrela; 
III – Capela Santa Terezinha; IV – Parque dos Rodeios; V – Bairro Municipal; 
 

6.3.2. Caso não seja comprovada a cobertura solicitada, a licitante será 
desclassificada, o aparelho será devolvido e será chamada a próxima classificada, para a 
qual será feito o mesmo procedimento, e assim sucessivamente. Se as licitantes preferirem, 
antes da abertura do certame, poderão dirigir-se até o Município para verificação prévia dos 
sinais rurais solicitados, acompanhadas por um servidor, não excluindo deste teste a 
verificação posterior. 

 
6.3.3. O aparelho fornecido conforme subitem 6.3 deste edital poderá fazer parte do 

total de aparelhos a serem entregues. 
 
6.3.4. A não-apresentação da relação contendo os preços unitários na sua 

forma original e/ou o não-atendimento ao solicitado nos itens 6.2 e 6.3 deste edital, 
dentro dos prazos previstos, implicará automática desclassificação da proposta, podendo 
ainda ser aplicadas as sanções previstas neste edital. 

 
6.4. Concluída a análise das propostas e a classificação, após análise do item 6.2 e 

6.3, lavrar-se-á a correspondente Ata de Julgamento e Classificação das Propostas. 
 
6.5. Homologado pelo Prefeito Municipal, o resultado classificatório, os preços 

serão registrados e o proponente convocado para assinar a ATA DE REGISTRO DE 
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PREÇOS, cujo resumo contendo o resultado classificatório será publicado na imprensa 
oficial, para ciência dos interessados e efeitos legais. 

 
6.6. Ao Município fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente 

licitação, em parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogação ou anulação 
parcial do certame, o Município poderá aproveitar as propostas nos termos não atingidos 
pela revogação ou anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos 
neste edital, nas Leis n.º 8.666/93 e suas alterações, n.º 10.520/02 e Decreto Municipal n.º 
50/05 e Decreto Municipal nº. 169/2011. 

 
7 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
7.1. Após o encerramento do procedimento licitatório, homologado o resultado da 

licitação, o Município convocará o licitante vencedor para assinar a Ata de Registro de 
Preços, que terá o prazo de 07 (sete) dias úteis para assiná-la, contados a partir da data de 
sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

 
7.1.1. A ata de registro de preços, cujo prazo de validade encontrar-se-á nela 

registrado, deverá ser assinada pelo representante legal da licitante com poderes para tanto 
(diretor, sócio da empresa, procurador...), mediante apresentação do contrato social e, na 
hipótese de nomeação de procurador, também de procuração e cédula de identidade do 
representante.  
 

7.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
 

7.3. Os prazos estabelecidos nos itens anteriores, para assinatura da Ata de 
Registro de Preços, poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando 
solicitado tempestivamente e formalmente pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito pela Comissão de Licitações.  
 

7.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no anexo II (memorial descritivo/objeto, modelo de 
confecção de proposta), com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item (ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 
7.5. Uma vez homologado o resultado da licitação, assinada a Ata de Registro de 

Preços e efetuada a publicação do respectivo extrato, caberá ao Setor de Licitações, 
oportunamente, contratar com o licitante vencedor/fornecedor através de nota de empenho 
ou mediante uma das formas hábeis disciplinadas no Artigo 62 da Lei 8.666/93, durante o 
período da vigência da ata e nas condições deste edital. 

 
7.6. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as 

contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições. 

 
7.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante 

vencedor/fornecedor não poderá alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, sob pena 
de lhe serem aplicadas as penalidades previstas neste Edital. 
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7.8. Caso o fornecedor detentor dos preços registrados não apresente situação 

regular no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços e do instrumento de 
fornecimento, ou se recuse a assiná-los, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada a seguinte ordem: 

 
7.8.1. Os licitantes que assinaram a Ata de Registro de Preços nas mesmas 

condições do primeiro colocado, segundo a ordem de classificação; 
 
7.8.2. Na ausência, impossibilidade ou recusa dos licitantes do subitem anterior, os 

que vierem a assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocados; 
 
7.9. O licitante convocado a assinar a Ata de Registro de Preços na hipótese do 

subitem 7.8.2 deverá manter sua última proposta registrada, podendo negociar este preço, 
não havendo necessidade de cobrir o preço da proposta mais vantajosa. 

 
7.10. A classificação será mantida durante todo o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços, a partir da data de sua publicação, exceto se houver exclusão do 
Sistema de Registro de Preços a título de penalidade administrativa. 

 
7.11. Compete ao Órgão Gestor do Registro de Preços avaliar o mercado 

constantemente, promover as negociações necessárias ao ajustamento/revisão do preço e 
publicar trimestralmente eventuais variações nos preços registrados. 

 
7.12. Os preços decorrentes de revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, apurados trimestralmente pelo Órgão Gestor do Registro de Preços, e serão 
incorporados aos contratos já firmados. 
 
8 - DO TERMO DE CONTRATO 
 

8.1. Esgotados todos os prazos recursais, dentro do prazo de validade da ata, o 
Município, convocará a vencedora para assinar o contrato, caso o Município não opte pela 
execução/entrega única e imediata (vide itens 7.5 e 11), que deverá firmar a contratação 
no prazo de 07 (sete) dias úteis contados de sua convocação por escrito, cuja vigência será 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite legal Artigo 57 Lei 8.666/93. 

 
8.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
 

8.1.2. O prazo estabelecido no subitem anterior, para assinatura da Ata de Registro 
de Preços, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
tempestivamente e formalmente pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente justificado e aceito pela Comissão de Licitações.  
 

8.2. O contrato advindo desta licitação entrará em vigor na data da assinatura e 
vigerá até a última entrega/execução. 
 

8.3. Caso a licitante vencedora se recuse a assinar o contrato (não se eximindo das 
sanções do edital), será convocada a segunda classificada, intimando-se as demais 
participantes da fase de lances para que, em sessão pública, seja examinada a última oferta 
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válida e verificada a aceitabilidade da proposta, sem prejuízo das sanções cabíveis, e assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. O Pregoeiro poderá 
negociar para que seja obtido preço melhor, e, após, procederá à habilitação da licitante 
detentora da melhor oferta. 
 

8.4. O detentor da ata deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste registro de preços. 

 
8.5. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida pelos 

responsáveis de cada Secretaria e Departamento Pessoal, ao qual competirá registrar em 
relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução contratual, de tudo dando ciência ao Departamento. 

 
8.5.1. Durante a vigência da contratação, o licitante vencedor/fornecedor não 

poderá alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, sob pena de serem aplicadas as 
penalidades previstas neste edital. 

 
8.6. O contrato a ser assinado terá como base a minuta integrante deste edital 

(Anexo IX). 
 
9 - DO PREÇO REGISTRADO 

 
9.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços; 
 
9.2. Não haverá reajuste de preços quando as aquisições/serviços não derivarem 

de contratos firmados que ultrapassem o período de um ano da apresentação da proposta. 
 
9.3. O preço a ser pago à detentora da ata será o vigente na data do registro de 

fornecimento, independentemente da data de entrega do material/execução do serviço; 
 
9.4. – O preço registrado poderá ser adequado pelo Setor de Licitações em função 

da dinâmica do mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo à 
seguinte metodologia: 

 
9.4.1. Independentemente de solicitação da detentora, o preço registrado poderá 

ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
convocar a detentora para estabelecer o novo valor; 

 
9.4.2. O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação da detentora, 

desde que seu pedido, obrigatoriamente, tenha sido feito antes da solicitação de aquisição 
de material e/ou realização de serviço pelo órgão gerenciador, acompanhado de 
documentos que comprovem a variação de preços do mercado, tais como tabelas de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, etc., (vide 
item 9.8 e seguintes); 

 
9.5. O Órgão Gerenciador poderá decidir sobre o realinhamento dos preços ou 

cancelamento do preço registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força 
maior devidamente justificado no Processo. 
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9.5.1. O requerimento de revisão de preço não incidirá sobre as Ordens de 
Fornecimento/Serviço já emitidas antes da data de seu protocolo junto ao Município. 

 
9.5.2. Durante o período de análise do pedido de revisão de preço, o licitante será 

obrigado a efetuar as entregas/serviços relativos às Ordens de Fornecimento/Serviço já 
emitidos, cumprindo os prazos, condições e valores estipulados na Ata de Registro de 
Preços, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste edital. 

 
9.6. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 

inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação;  

 
9.7. Na ocorrência do preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Setor de Licitações notificará o fornecedor, com o primeiro 
menor preço registrado para o item/lote, visando à negociação para a redução de preços e 
sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações; 

 
9.7.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 

Administração formalmente desonerará o fornecedor em relação ao item ou lote e cancelará 
o seu Registro; 

 
9.7.2. Simultaneamente, procederá a convocação dos demais fornecedores 

registrados, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de 
negociação; 
 

9.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e o 
fornecedor, não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir realinhamento de preços ou o cancelamento de 
seu Registro. 
 

9.8.1. A comprovação, para efeitos de Realinhamento de Preços ou do pedido de 
Cancelamento do Registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante a juntada de planilha de custos, lista 
de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-
primas, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da Proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 

9.8.2. O Realinhamento será precedido de pesquisa prévia no mercado fornecedor, 
Banco de Dados, Índices ou Tabelas Oficiais e/ou outros meios disponíveis para 
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para 
fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da 
decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

 
9.8.3. Frustrada a negociação da manutenção do preço originalmente oferecido, o 

Órgão Gerenciador poderá: 
 
9.8.3.1. Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação das 

penalidades previstas neste edital, se confirmado a verdade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/serviço; 
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9.8.3.2. Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de 
negociação; 

 
9.9. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as 

licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão 
Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
9.10. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, de acordo com sua 

conveniência e vantagem, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento na 
Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

 
9.11. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do 

prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do 
Órgão Gerenciador nas hipóteses do item 12.4; 
 

9.12. Na ocorrência de cancelamento de Registro de Preço para o item, poderá o 
Órgão Gerenciador proceder à nova Licitação para a aquisição do material, sem que caiba 
direito de recurso. 

 
9.13. O Órgão Gerenciador se reserva no direito de aumentar ou diminuir, na Ata de 

Registro de Preços, as quantidades totais estimadas dos itens registrados, sem qualquer 
modificação nos preços unitários ou das demais cláusulas e condições, mediante emissão 
de termo aditivo, na forma da Lei. 

 
9.14. As regras acerca da repactuação, quando for o caso, serão estabelecidas no 

Termo de Contrato, para serviços contínuos, após um ano da vigência dos contratos. 
 
9.15. Os preços registrados serão verificados e publicados, quando necessário, 

trimestralmente na imprensa oficial do Município, para conhecimento público e orientação da 
Administração, verificando se os mesmos estão compatíveis com a dinâmica do mercado, 
devendo constar da publicação: as empresas melhores classificadas, o prazo de validade do 
registro e eventuais reajustes e prorrogações. 

 
9.16. Apesar dos valores dos serviços estarem discriminados nas planilhas de 

preços em anexo, para verificação do valor de mercado, as ligações entre os aparelhos 
pertencentes ao Plano Corporativo contratado são de valor zero, independentemente do 
consumo, para as chamadas originadas dentro da área de registro, devendo as licitantes 
observarem este fator para cotação de suas propostas. 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

10.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento da fatura, mediante autorização do setor competente, Departamento Pessoal, 
de que os serviços foram realizados corretamente. A licitante vencedora deverá emitir a 
fatura, mensalmente, encaminhando-a ao Departamento Pessoal; 

 
10.1.1. A fatura deverá ser acumulada em uma página principal inicial e deverá vir 

acompanhada (pronta pela própria empresa) de todas as contas individualizadas, por 
aparelho, e com os serviços discriminados em um único grupo de faturas. 

 
OBS.: I - Ao emitir a nota fiscal, a Detentora da Ata deverá fazer constar, Município 

de Vacaria/RS, além do nº do edital (Pregão Presencial de Registro de Preços nº 04/2013), 
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a especificação do(s) item(s), n° do(s) item(s), nº do(s) empenho(s) correspondente(s), sob 
pena de ter de refazê-la.  

 
10.2. Para fins de pagamento, a licitante vencedora, quando não for através de 

boleto com código de barras, deverá informar na Nota Fiscal a Instituição Bancária, Agência 
e Conta para os créditos oriundos do fornecimento do material. Qualquer dúvida, entrar em 
contato com o Setor de Pagamentos pelo fone nº (054) 3231 6415 ou, transmití - los via e–
mail para o endereço eletrônico – pagamentos@vacaria.rs.gov.br. 

 
10.3. Para fins de homologação e empenho, o preço do lote poderá sofrer, 

automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de ser 
obtido valor unitário com duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as 
casas posteriores à segunda. 

 
10.4. O descumprimento das cláusulas acima submeterá à empresa a correção dos 

serviços/obrigações, sendo que o pagamento, por parte do Município, somente ocorrerá 
após as devidas retificações da detentora da ata, não deixando de sujeitar a mesma a 
aplicação de multa e sanções previstas no item 12 deste edital. 

 
11 – DO RECEBIMENTO, DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO, DOS LOCAIS DE 
ENTREGA, DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS 
ESTIMATIVAS DE FORNECIMENTO: 

 
DO RECEBIMENTO 
 
11.1. Para o recebimento/fiscalização do produto/material/serviço, objeto desta 

licitação, o município designa, quando não for possível o almoxarife, o (s) Secretário (s) 
Municipal (ais), Chefe (s) de Departamento, responsável (is) pelo (s) pedido (s) e 
principalmento o Departamento de Pessoal, que fará (ão) o (s) recebimento (s) nos termos 
do artigo 73, inciso II (inciso I para serviços), alíneas "a" e "b", da Lei n.º 8.666/93, da 
seguinte forma: 
 

a) provisoriamente, no ato de entrega do objeto, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com o solicitado na licitação; 
 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, após a 
verificação da qualidade, quantidade e características do objeto e a conseqüente aceitação, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório, 
nos termos do subitem 11.1.a. 
 

Obs.: Quando da verificação na forma dos itens 1.2.1 ao 1.2.6, se o material/serviço 
não atender às especificações solicitadas, caso não seja resolvido à troca ou substituição 
pelo requisitado no edital, pelo mesmo prazo da entrega/execução (item 11.2), serão 
aplicadas as sanções previstas no item 12, deste edital. 

 
DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
 
11.2. A entrega dos produtos/materiais deverá ser de no máximo 10 (dez) dias 

úteis, após o recebimento do empenho e/ou data de assinatura da Autorização de 
Fornecimento (ou instrumento equivalente), no Departamento de Pessoal, em horário de 
expediente, na forma dos itens 1.2.1 ao 1.2.6, sob pena de aplicação das penalidades do 
edital. O prazo de início/execução dos serviços deverá ser o mesmo. 
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DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 
 
11.3. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses a partir de 

sua assinatura, podendo ser prorrogada, por igual período, não podendo ultrapassar o prazo 
de 12 (doze) meses; 

 
DAS ESTIMATIVAS DE FORNECIMENTO 
 
11.4 Durante o prazo de validade da ata de registro de preços o Município não 

fica obrigado a firmar contratações, sendo que estas obedecerão à conveniência e às 
necessidades do Município, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada 
preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições; 

 
11.4.1. Estima-se que serão solicitados pelo Município em torno de 50% (cinquenta 

por cento) do total de cada item/serviço, dentro do interregno de vigência da ata de registro 
de preços. Neste caso a Administração não está garantindo faturamento mínimo, mas sim 
um valor mínimo para o serviço, de modo a evitar requisições de valores ínfimos, podendo, 
desde que acordado, ocorrer variações no percentual. 

 
11.4.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante Detentor da Ata 

não poderá alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, devendo sempre manter em 
estoque os bens/serviços para entregá-los/executá-los dentro do percentual estimado do 
item 11.4.1, mantendo o prazo do item 11.2. Desta forma, dentro dos padrões estabelecidos, 
como a apresentação da proposta implica na aceitação de todos os termos do edital, não 
serão aceitas desculpas como falta de matéria prima, atraso na importação ou transporte, 
sob pena de aplicação das penalidades constantes no item 12; 

 
12 - DAS SANÇÕES 
 

12.1 – ADVERTÊNCIA 
 

A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 
 

12.1.1 - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na 
licitação, desde que não acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da 
aplicação de multa moratória. 
 

12.1.2 - Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa 
moratória. 
 

12.2 – MULTA 
 

A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada, multa moratória e multa por 
inexecução contratual: 
 

12.2.1 - MULTA MORATÓRIA 
 

A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, entrega/execução 
em desacordo com o solicitado no objeto ou de prazos estipulados no Edital para os 
compromissos assumidos: 
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I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia 
corrido de atraso, sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias 
de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à 
licitante vencedora a pena prevista no item 12.3. 
 

II – A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela 
execução em desacordo com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE 
EMPENHO, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva 
adequação. Após (duas) infrações e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser 
rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 12.3. 
 

III – A multa moratória será de 10% (dez por cento), pela não regularização da 
documentação referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da 
licitante detentora da melhor proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante 
vencedora a pena prevista no item 12.3. 
 

12.2.2 - MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% 
(dez por cento) ao mês, pró-rata-dia, sobre a respectiva fatura, acrescida de correção 
monetária e juros de 12 (doze por cento) ao ano. 

 
II – O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por 

culpa da contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
proposta, independentemente da penalidade de suspensão. 

 
12.3 – IMPEDIMENTO DE LICITAR 

 
12.3.1 - Nos termos do Art. 7º da Lei nº. 10.520/02, a licitante, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) 
meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o 
Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Vacaria, nos casos de: 
 

a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 
d) fraude ou falha na execução do contrato; e 
e) comportamento inidôneo; 

 
12.4 – O Detentor da Ata terá seu Registro de Preços cancelado quando: 

 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento de contrato no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; e 
d) Tiver presentes razões de interesse público, devidamente motivado; 

 
12.5 - As penalidades previstas neste Edital poderão ser aplicadas, isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízos de outras sanções cabíveis, sendo facultado a licitante o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de 
quaisquer das situações previstas no item 12 deste edital. O cancelamento de registro, nas 
hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
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despacho da autoridade competente da Administração. O Detentor da Ata poderá solicitar o 
cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados.  
 
13 - DO PROCEDIMENTO 
 

13.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura do certame, os 
interessados poderão solicitar, por escrito, esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório. 

 
13.2. No dia, hora e local designados neste edital, será realizada sessão pública 

para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado 
ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do subitem 
2.1. 

 
13.3. Feito o credenciamento das licitantes e na presença delas e demais presentes 

à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro receberá os envelopes n.º1-Proposta e n.º2-
Documentação, procederá a abertura do envelope contendo a proposta e classificará o autor 
da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

 
13.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de 

preços nas condições definidas no subitem 13.3, o Pregoeiro classificará as melhores 
propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

 
13.5. Será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 

proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 

 
13.6. O Pregoeiro convidará, individualmente, as licitantes classificadas, de forma 

seqüencial, a apresentar lances verbais, iniciando pelo autor da proposta classificada de 
maior preço e as demais, em ordem decrescente de preço. Em caso de empate entre duas 
ou mais propostas e, não havendo mais lances de menor preço, será realizado o sorteio. 

 
13.6.1. Os lances serão pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO DO LOTE. 
 
13.7. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, 

previsto no art. 44, § 2.º, da Lei Complementar n.º 123/06, sendo assegurada, como critério 
do desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

 
13.7.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas licitantes sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de 
menor valor. 

 
13.8. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
13.8.1. A licitante beneficiada pela Lei Complementar n.º 123/06, detentora da 

proposta de menor valor, será convocada para apresentar, no prazo de até 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, nova proposta, inferior àquela considerada de 
menor preço; 
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13.8.2. Se a licitante não apresentar nova proposta inferior à de menor preço, será 

facultada, pela ordem de classificação, igual direito às demais microempresas e empresas 
de pequeno porte remanescentes, no mesmo prazo citado no subitem 13.8.1, deste edital. 

 
13.8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo do item 13.7.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifiquem aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

 
13.8.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 13.7 e 13.8, 

se existir mais de um licitante com propostas idênticas, será dada preferência aos 
bens/serviços, pela ordem: 

 
a) Produzidos no País; 

 
b) Produzidos ou prestados por empresa brasileiras; e 

 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no país; 
 

13.8.5. Na hipótese da não contratação nos termos anteriores, o objeto licitado será 
classificado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. Em caso de 
permanecer o empate será escolhido o vencedor através de sorteio, realizado em ato 
público, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Vacaria em dia e horário a ser 
fixado em ata dando ciência a todos os licitantes. 

 
13.9. O disposto nos subitens 13.7 e 13.8 não se aplica às hipóteses em que a 

proposta de menor valor tiver sido apresentada por licitante enquadrada no regime da Lei 
Complementar n.º 123/06. 

 
13.10. Não poderá haver desistência da proposta ou dos lances já ofertados, após 

abertos os envelopes n.º 1 - proposta, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades 
constantes no item 12.3.1c deste edital. 

 
13.11. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço 
apresentado pela licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.  

 
13.12. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado pela Administração. 
 
13.12.1. Em havendo apenas uma oferta, desde que atenda a todos os termos do 

edital e seu preço seja compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o Pregoeiro negociar para que seja obtido o preço melhor. 

 
13.13. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o 

Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

 
13.14. Sendo aceitável a proposta de menor preço do item/lote, será aberto o 

envelope contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
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13.15. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será 

declarada vencedora, sendo-lhe classificado o lote do certame. 
 
13.16. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes verificando a sua 
aceitabilidade, procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela classificado o lote. 

 
13.17. Nas situações previstas nos subitens 13.14 e 13.16, o Pregoeiro poderá 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
13.18. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre 

exame e rubrica. 
 
13.19. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer, observando o disposto no subitem 6.1.3, cuja 
síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do 
primeiro dia útil após o término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

 
13.20. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
13.21. Decididos os possíveis recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente classificará e homologará o lote à licitante 
detentora da melhor oferta do certame. 

 
13.22. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de 

cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, lacrados e devidamente 
rubricados pelo Pregoeiro e pelos representantes credenciados, ficarão sob a guarda do 
Pregoeiro, sendo exibidos às licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão 
previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos, na qual será obrigatória a 
presença de todas as licitantes e seus representantes credenciados, sob pena de 
desclassificação da proposta e decadência dos direitos das mesmas, inclusive quanto 
a recursos. 

 
14- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
14.2. Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha 

tamanho A4, a validade de proposta será de 60 (sessenta) dias. 
 
14.3. Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidas à licitação participantes 

retardatárias. 
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14.4. Da sessão de abertura lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se mencionará 
tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos 
representantes credenciados. 

 
14.5. Só terão direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, 

apresentar reclamações ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes 
credenciados, o Pregoeiro e equipe de apoio. 

 
14.6. Não será concedido prazo para apresentação de documentos e propostas 

exigidos no edital e não-apresentados na reunião de recebimento, salvo o disposto no artigo 
48, parágrafo 3.º, da Lei n.º 8.666/93. 

 
14.7. Não serão aceitas documentação, propostas e impugnações enviadas por 

fac-símile ou qualquer outro meio eletrônico de transmissão de dados e/ou apresentados em 
papel térmico do tipo usado em aparelhos de fac-símile. 

 
14.8. Quanto aos Órgãos Participantes e Caronas, a Administração somente 

poderá aceitá-los quando for detectado que a adesão não irá comprometer a regular 
execução dos contratos efetuados pelo Município. Para a adesão, será necessário que o 
“Carona” comprove adequadamente a vantagem para a contratação pretendida, sendo que 
o edital limitar-se-á a aceitação de apenas um carona. O Órgão Participante e Carona 
deverão nomear um gestor para acompanhamento do Registro de preços e informar 
qualquer irregularidade, submetendo-se as regras do edital e do Decreto Municipal 
169/2011. O Órgão Participante e Carona limitar-se-ão: a) realizar as compras até o limite 
de quantidades registradas sem renovação; b) aderir às atas que tenham licitado quantidade 
superior à estimativa de sua própria demanda; c) observar as regras de pagamento 
especificadas no edital pelo Órgão Gerenciador; d) comprovar, no processo, que o preço de 
aquisição é compatível com o de mercado, como em qualquer licitação. 

 
14.9. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão 

estar autenticados, exceto o disposto no subitem 4.5. A autenticação dos documentos 
feita pelo Setor de Licitações deverá ser solicitada até, no máximo, o dia útil anterior à data 
marcada para a abertura da presente licitação, não sendo feita nenhuma autenticação na 
data da abertura. Caso a licitante não autenticar os documentos junto ao Setor de Licitações 
até a data mencionada, deverá fazê-lo em cartório. 

 
14.10. Os envelopes contendo a documentação habilitatória das licitantes 

classificadas para a fase de lance permanecerão em poder do Pregoeiro, durante o prazo de 
60 (sessenta) dias, contados da apresentação das propostas. Se não forem retirados em até 
30 (trinta) dias após aquele prazo, serão inutilizados. 

 
14.11. A simples irregularidade formal, que não afete o conteúdo ou a idoneidade 

da proposta, a juízo da Comissão, não implicará a desclassificação da licitante. 
 
14.12. Servidores, assim considerados aqueles do artigo 84, caput e parágrafo 1.º, 

da Lei n.º 8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como 
membros da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por 
determinação do artigo 9.º, inciso III, da Lei n.º 8.666/93. 

 
14.13. O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados no setor de 

licitações ou pelo site www.vacaria.rs.gov.br, link licitações. 
 
14.14. Fazem parte deste edital: 
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Anexo I - Modelo de Credenciamento. 

Anexo II - Objeto – Memorial Descritivo/Formulário Padrão para 
Preenchimento da Proposta. 

Anexo III - Declaração de Cumprimento ao Artigo 7.º, Inciso XXXIII, da CF. 

Anexo IV - Declaração de Idoneidade. 

Anexo V - Declaração de Enquadramento para ME e EPP 

Anexo VI - Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação 

Anexo VII - Termo de Comodato 

Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo IX - Minuta de Contrato. 
 

14.15. Para maiores informações: 
 
a) Setor de licitações, Edital: (54) 3231-6410, Ronerson Bueno, Lisiane de Oliveira; 
 
b) informações de Cadastro - CRC: (54) 3231-6410, João Alfredo Leite; 
 
c) fac-símile Setor de Licitações: (54) 3232-2426 

 
Obs.: Informações por telefone, somente no horário de externo, ou seja, das 10h às 

16h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 
 

 
Vacaria, 11 de setembro de 2013. 

 
 
 

Elói Poltronieri 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 
 
 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
 
 

 
Pelo presente, credenciamos o(a) Sr(a). ___________________________, portador(a) 

da Cédula de Identidade com RG n.º ____________________, para participar em 
procedimento licitatório, consistente no Pregão Presencial de Registro de Preços n.º 
04/2013, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz 
respeito aos interesses da representada, inclusive os poderes para formular lances, 
negociar preços, interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 
 
 
 
 
 
 

________________________, em ____ de ________________ de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA/CNPJ 
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA (MEMORIAL DESCRITIVO) E MODELO DE PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 04/2013 

 
I – OBJETO –  
O objeto do presente registro de preços tem por finalidade a seleção de propostas visando à 
contratação de pessoa jurídica, legalmente autorizada pela Agência Nacional de 
Telecomunicação – ANATEL, para a prestação de SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, na 
modalidade pós-pago, com o fornecimento de 70 (setenta) linhas e 70 (setenta) aparelhos 
móveis novos, e 07 (sete) unidades de pen modem, em regime de comodato, mediante as 
condições estabelecidas neste Memorial Descritivo e edital, para suprir as necessidades dos 
diversos cargos, considerados como serviços essenciais, da Administração, distribuídos nas 
diversas Secretarias e Departamentos da Prefeitura Municipal de Vacaria/RS, conforme 
segue: 
 

LOTE 01 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADES QUANTIDADE ESTIMADA VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO R$ 
1. SERVIÇO INTRAGRUPO 70 linhas Ilimitado R$ 10,00 

2. VC 1 móvel/fixo  300 minutos R$ 0,40 
3. VC 1 móvel/móvel mesmo 

operadora 
 300 minutos R$ 0,35 

4. VC 1 móvel/móvel outras 
operadoras 

 300 minutos R$ 0,45 

5. AD1 (adicional deslocamento)  01 unidade R$ 0,80 
6. AD2 (adicional deslocamento)  01 unidade R$ 0,80 
7. DSL1 deslocamento  01 minuto R$ 0,80 
8. DSL2 deslocamento  01 minuto R$ 0,80 
9. Assinatura  70 linhas R$ 10,00 
10. VC2 móvel/fixo  150 minutos R$ 1,00 
11. VC2 móvel/móvel mesmo operadora  150 minutos R$ 0,70 
12. VC 2 móvel/móvel outras 

operadoras 
 150 minutos R$ 1,35 

13. VC 3 móvel/fixo  150 minutos R$ 1,00 
14. VC 3 móvel/móvel mesmo 

operadora 
 150minutos R$ 0,70 

15. VC 3 móvel/móvel outras 
operadoras 

 150 minutos R$ 1,35 

16. SMS  100 unidades por linha R$ 0,35 
17. Plano internet 3G – 3GB  20 unidades R$ 90,00 
18. Pen modem 3GB  07 unidades R$ 90,00 
19. Serviço de gestão/controle de linha  Linha R$ 5,00 

VALOR MENSAL ESTIMADO GLOBAL DO LOTE                 R$ 2.533,20 

 
VC1 M/M (móvel/móvel) - mesma operadora (Intragrupo): para chamadas originadas e 
terminadas na área de registro do assinante. Chamadas entre assinantes do SMP do 
mesmo CNPJ. 
VC1 M/F (móvel/fixo): para chamadas originadas e terminadas na área de registro do 
assinante. Chamadas destinadas a assinantes do serviço fixo. 
VC1 M/M (móvel/móvel) - mesma operadora: para chamadas originadas e terminadas na 
área de registro do assinante. Chamadas entre assinantes do SMP da mesma operadora. 
VC1 M/M (móvel/móvel) - outras operadoras: para chamadas originadas e terminadas na 
área de registro do assinante. Chamadas entre assinantes do SMP de outras operadoras. 
AD1: para chamadas originadas e terminadas na área de registro do assinante. 
AD2: para chamadas originadas e terminadas fora da área de registro do assinante. 
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DSL1: para chamadas originadas e terminadas na área de registro do assinante. 
DSL2: para chamadas originadas e terminadas fora da área de registro do assinante. 
VC2 M/F (Móvel/Fixo): para chamadas interurbanas originadas e terminadas dentro da área 
de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do serviço fixo. 
VC2 M/M (Móvel/Móvel) - mesma operadora: para chamadas interurbanas originadas e 
terminadas dentro da área de mobilidade do assinante. Chamadas entre assinantes do SMP 
da mesma operadora. 
VC2 M/M (Móvel/Móvel) - outras operadoras: para chamadas interurbanas originadas e 
terminadas dentro da área de mobilidade do assinante. Chamadas entre assinantes do SMP 
de outras operadoras. 
VC3 M/F (Móvel/Fixo): para chamadas interurbanas originadas e terminadas fora da área 
de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do serviço fixo. 
VC3 M/M (Móvel/Móvel): para chamadas interurbanas originadas e terminadas fora da área 
de mobilidade do assinante. Chamadas entre assinantes do SMP. 
 
II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS CELULARES: 
 
Todas as especificações são requisitos mínimos, podendo ser cotado produto de qualidade 
superior ou características atualizadas: 
 
SISTEMA: Android/IOS/Windows/BlackBerry, ou superiores; 
TELA: 2,8”, ou superior; 
RESOLUÇÃO: 700X400, ou superior; 
DENSIDADE: Aproximado 200ppi, ou superior; 
PROCESSADOR: 1Ghz, ou superior; 
MEMÓRIA RAM: 512MB, ou superior; 
CÂMERA: 5MP, ou superior; 
REDE: 3G ou superior; 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 4GB, ou superior; 
BATERIA: 1.200 mAh, ou superior; 
PESO: Máximo 190g, ou inferior; 
BLUETOOTH: Preferencialmente, se possível; 
NFC: Preferencialmente, se possível; 
WI-FI: Sim; 
 
Demais especificações e características que os aparelhos deverão possuir: 
 
a) Tecnologia GSM ou superior/atual de mercado; 
b) Agenda; 
c) Idiomas: Inglês e Português; 
d) Alarme, Alerta vibratório; 
e) Calculadora, Calendário; 
f) MMS, SMS; 
g) Caixa Postal; 
h) Manual de instrução; 
i) Fone de Ouvido; 
j) Carregador da Bateria; 
 
II – DOS SERVIÇOS 
 
a) Os aparelhos devem ser compatíveis fisicamente e tecnologicamente com as últimas 
novidades do mercado; 
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b) Caso o contrato firmado com a detentora da ata ultrapasse o período de 01 (um) ano, os 
celulares deverão ser trocados pelo mesmo período, ou seja, a cada 12 (doze) meses; 
c) A prestação do Serviço Móvel Pessoal - SMP permitirá que o Município receba e origine, 
automaticamente, chamadas nas diversas áreas de cobertura, dentro de sua área de 
concessão e para usuário do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) ou do Serviço 
Móvel Pessoal (SMP), dentro das regiões, conforme a necessidade da Instituição. 
d) A prestação do serviço móvel pessoal deverá ser possível com outras operadoras 
nacionais e internacionais, as quais deverão ser colocadas à disposição do Município para 
pleno conhecimento. 
e) O Município poderá receber a prestação do serviço móvel pessoal em redes de outras 
prestadoras de serviço, sujeitando-se, nessa hipótese, às condições de tarifas e preços, 
bem como, às condições técnicas e operacionais por elas estabelecidas, de acordo com a 
regulamentação vigente, responsabilizando-se, desde logo, por todas as despesas pelo uso 
do sistema móvel pessoal em “roaming”, que serão incluídas na conta de serviços emitida 
pela prestadora de serviço. 
d) As eventuais mudanças nas condições de prestação do serviço decorrentes de 
modificações e aperfeiçoamento da tecnologia celular serão procedidas sempre em bases 
justas e razoáveis para o Município. 
e) O Município tem o direito ao serviço móvel pessoal na forma de um plano de serviço 
básico, podendo optar por planos de serviços alternativos, devidamente homologados pela 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL e disponíveis pela prestadora de 
serviços. 
f) A transferência de plano de serviço poderá ser feita pelo Município, na forma admitida 
pela regulamentação, sendo que tornar-se-á efetivo para fins de cobrança no ciclo 
subseqüente de faturamento do Município. 
g) O Município poderá, a qualquer momento, contratar serviços opcionais, facilidades 
adicionais e outros oferecido pela prestadora de serviços. Caso a prestadora de serviços, a 
seu critério, modificar ou deixar de prestar os serviços opcionais, as facilidades adicionais e 
outros serviços oferecidos, deverá comunicar o Município com antecedência de até 30 
(trinta) dias. 
h) A detentora da ata poderá oferecer para os beneficiários deste edital, em separado do 
serviço de telefonia, o serviço de dados e o fornecimento de modems USB para acesso à 
internet, destinado ao uso em celulares e computadores portáteis. Caso utilizados, os 
serviços de acesso deverão possuir velocidade nominal mínima de 1Mb, em compatibilidade 
com o sistema da contratada. Caso o plano contratado sofra comercialmente alteração para 
uma velocidade maior, esta deverá ser automaticamente disponibilizada, sem ônus extra, à 
Contratante. A tecnologia deverá sempre ser a mais recente em uso pela Contratada, tais 
como EVDO, EDGE ou WCDMA/HSDPA, sem se restringir a estas. A obrigação de 
disponibilizar sistemas mais atuais e de maior capacidade não poderá ensejar alteração nos 
custos dos pacotes e quaisquer limitações. Poderá oferecer, também, a possibilidade de 
aquisição de aparelhos, com o oferecimento de condições mais vantajosas que as do 
mercado. 
i) O Município estabelecerá um sistema de cotas de gasto máximo mensal. 
j) A prestadora de serviços deverá disponibilizar condições técnicas de bloqueio automático 
dos aparelhos telefônicos, recebidos em comodato, sempre que vier a ser excedido o 
montante máximo mensal de utilização estabelecido no sistema de cotas deliberado pelo 
Município. Deverá ser possível, também, bloquear linhas para ligações fora do estado e/ou 
deslocamentos para fora do Estado. 
k) O Município deverá observar a legislação e a regulamentação, relacionadas à fluição dos 
serviços, inclusive no que se refere à sua segurança e à de terceiros, observando ainda, os 
procedimentos relacionados ao uso do sistema móvel pessoal, divulgados pela prestadora 
dos serviços. 
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l) A responsabilidade da prestadora dos serviços quanto a assuntos que envolvam a 
interconexão com redes de outras prestadoras de serviço telefônico fixo comutado ou do 
serviço móvel pessoal está limitada ao disposto na regulamentação aplicável. 
m) Não valerá como precedente ou novação ou, ainda, como renúncia aos direitos que a lei 
e o presente documento lhe asseguram, a tolerância, por parte do Município, quanto a 
eventuais descumprimentos ou infrações das condições estabelecidas. 
 
III – DOS SERVIÇOS DE GESTÃO DE TELEFONIA 
 
a) A licitante vencedora deverá disponibilizar, sem custo adicional quando pela Internet, 
serviço de controle das ligações, discriminadas, por linha telefônica habilitada, possibilitando 
o bloqueio e o desbloqueio imediatos do uso dos serviços sempre que o Município assim 
determinar, inclusive possibilitando estabelecer um montante máximo mensal e o 
agrupamento de linhas para chamadas intragrupo. 
b) A fatura deverá conter a totalidade dos serviços prestados, ter o resumo acumulado em 
uma página principal / inicial e deverá vir acompanhada de todas as contas individualizadas, 
por aparelho, e com os serviços discriminados, em um único grupo de faturas. 
c) Havendo contestação de valores da fatura, a prestadora dos serviços deverá fornecer os 
devidos esclarecimentos em até 20 (vinte) dias consecutivos, a partir da comunicação 
recebida, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, ficando a cobrança, 
automaticamente, suspensa até a resolução do problema. 
d) Toda e qualquer facilidade adicional, determinada pela ANATEL, deverão ser prestados 
ao Município, gratuitamente, ou seja, serviços de portabilidade, de código de acesso, 
identificação de chamada, desvio de chamadas, chamada em espera, identificação do 
assinante chamados, conferência, caixa postal de voz e conta detalhada, entre outros. 
e) Apesar dos valores dos serviços estarem discriminados nas planilhas de preço, para 
verificação do valor de mercado, as ligações intra-grupo locais, ou seja, ligações com 
mesmo DDD código de longa distância e mesmo CNPJ, não poderão ser cobradas, devendo 
as licitantes observarem este fator para cotação de suas propostas. 
 
IV – DA COBERTURA 
 
a) A área de registro, apontada na prestação dos serviços, define a área de localização do 
Município que poderá solicitar mudança para outra área de registro dentro da área de 
concessão, desde que não haja impedimentos de ordem técnica e mediante pagamento de 
taxa estabelecida pela prestadora de serviço. 
b) A licitante vencedora deverá apresentar cobertura na região nordeste do Estado do Rio 
Grande do Sul, nas cidades de Passo Fundo, Caxias do Sul, Porto Alegre, demais capitais 
dos Estados Brasileiros e perímetro urbano e rural de Vacaria, contemplando: I – Capela 
Fátima (Na fazenda da Estrela); II – Assentamento Nova Estrela; III – Capela Santa 
Terezinha; IV – Parque dos Rodeios; V – Bairro Municipal; 
c) Caso não seja comprovada a cobertura solicitada, a licitante será desclassificada, os 
aparelhos serão devolvidos e será chamada a próxima classificada, para a qual será feito o 
mesmo procedimento, e assim sucessivamente. Se as licitantes preferirem, antes da 
abertura do certame, poderão dirigir-se até o Município para verificação prévia dos sinais 
rurais solicitados, acompanhadas por um servidor, não excluindo deste teste a verificação 
posterior. 
 
V – DO ATENDIMENTO 
 
a) A prestadora de serviço deverá disponibilizar serviço de atendimento ao cliente (SAC), 
gratuito, onde o Município possa efetuar comunicação de extravio, furto, roubo, defeitos, 
bem como solicitar esclarecimentos ou fazer reclamações sobre os serviços prestados, 
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inclusive sobre o atendimento da prestadora, operando 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
durante 7 (sete) dias por semana. 
b) O Município informará as pessoas autorizadas a contatar com a licitante vencedora e, da 
mesma forma, a mesma deverá apresentar, por escrito, nomes e telefones para contato das 
pessoas habilitadas para atendimento. 
c) As reclamações e a comunicação de defeitos serão feitas, diretamente, à prestadora de 
serviços, a quem cabe manter registro específico e providenciar o atendimento e a correção 
do problema no mais curto prazo possível, ou seja, em até 07 (sete) dias úteis, resguardada 
a possibilidade de recurso por parte do Município à Agência Nacional de Telecomunicações 
- ANATEL, se necessário. No caso dos aparelhos, providenciar a reposição, sem ônus para 
o Município. 
 
VI – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
a) A licitante vencedora não poderá divulgar em serviços de informações nem em catálogos 
telefônicos os números dos telefones móveis, objeto da licitação. 
 
VII – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 
a) Bloquear, a pedido do Município, sem ônus, os serviços de longa distância LDN 
(nacional) e/ou LDI (internacional), nas linhas que forem solicitadas. 
b) Informar, com relação ao serviço de transmissão de dados via telefone móvel, a forma de 
faturamento e os valores aplicáveis, visando possibilidade futura de uso de tal serviço. 
c) Apresentar conta detalhada dos serviços prestados. 
d) Assegurar ao Município o repasse dos descontos e ofertas pecuniárias, quando 
oferecidas e extensíveis a todos os usuários que se enquadrem nas mesmas condições, 
precisas e isonômicas, para sua fruição.  
e) Levar imediatamente ao conhecimento do Município qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis. 
f) Prestar o serviço, objeto desta licitação, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias 
por semana, durante todo o período de vigência do contrato. 
g) Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto contratado, não 
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por 
problemas no funcionamento do serviço. 
h) Bloquear o acesso e, conseqüentemente, não incluir em suas faturas, qualquer serviço 
que não tenha sido contratado pelo Município no presente processo licitatório. 
i) Fornecer ao Município o manual do usuário e colocar à sua disposição as normas, 
regulamentos e instruções relativas à prestação dos serviços. 
k) Todas as linhas, em quaisquer casos, deverão ser disponibilizadas com o mesmo número 
hoje em uso nos equipamentos utilizados pela Detentora da Ata, independentemente da 
operadora contratada, ou seja, será exercida a facilidade denominada “portabilidade” caso 
ocorra alteração de operadora em decorrência do processo licitatório. Caberá a Detentora 
da Ata indicar o número a ser transferido pelo processo de portabilidade, bem como indicar 
quando tal providência não se faça necessária ou seja inaplicável. 
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MODELO DE PROPOSTA 
 

FORMULÁRIO PADRÃO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

04/2013 
 
 
RAZÃOSOCIAL:___________________________________________________ 
 
CNPJ-MF: ___________________________ 
 
FONE/FAC-SÍMILE:____________________ 
 

LOTE 01 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADES QUANTIDADE 

ESTIMADA 
VALOR UNITÁRIO 

R$ 
1. SERVIÇO INTRAGRUPO 70 linhas Ilimitado R$ 

2. VC 1 móvel/fixo  300 minutos R$ 
3. VC 1 móvel/móvel mesmo 

operadora 
 300 minutos R$ 

4. VC 1 móvel/móvel outras 
operadoras 

 300 minutos R$ 

5. AD1 (adicional 
deslocamento) 

 01 unidade R$ 

6. AD2 (adicional 
deslocamento) 

 01 unidade R$ 

7. DSL1 deslocamento  01 minuto R$ 
8. DSL2 deslocamento  01 minuto R$ 
9. Assinatura  70 linhas R$ 
10. VC2 móvel/fixo  150 minutos R$ 
11. VC2 móvel/móvel mesmo 

operadora 
 150 minutos R$ 

12. VC 2 móvel/móvel outras 
operadoras 

 150 minutos R$ 

13. VC 3 móvel/fixo  150 minutos R$ 
14. VC 3 móvel/móvel mesmo 

operadora 
 150minutos R$ 

15. VC 3 móvel/móvel outras 
operadoras 

 150 minutos R$ 

16. SMS  100 unidades por 
linha 

R$ 

17. Plano internet 3G – 3GB  20 unidades R$ 
18. Pen modem 3GB  20 unidades R$ 
19. Serviço de gestão/controle de linha  Linha R$ 

VALOR MENSAL ESTIMADO GLOBAL DO LOTE                 R$  
 

______________________ XX, de ______________________ de 2013. 
 
 

_____________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

Observação: ver item 3.7 
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ANEXO III 
 

AO (À) PREGOEIRO (A) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do presente processo 
licitatório, que, em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal 
combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/93, não possuímos em nosso quadro 
funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a contar dos 14 (quatorze) anos. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 
 
 

__________________, em _____ de __________________de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
  Razão Social: ______________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA/CNPJ 
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ANEXO IV 
 
 
 

AO (À) PREGOEIRO (A) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 

(Razão Social da licitante) ......................................................................, por meio de 
seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi considerada 
INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, IV, 
da Lei de Licitações. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

__________________, em ______ de ______________________ de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V 
 
 
 
 
AO PREGOEIRO 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP 
 
 
 
 
 
 (Razão Social da licitante)......................................., por meio de seu Responsável 
Legal e Contador ou Técnico Contábil, declara, sob as penas da lei, que: 
a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 
fixado nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 
c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 4.º, 
incisos I a X, da mesma Lei.  
 
 
 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

 
 
 

____________________________, em ______ de __________________ de 2013. 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
Nome completo, número de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade e 

assinatura do contador ou técnico contábil da empresa 
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ANEXO VI 
 
 
 

AO PREGOEIRO 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

(Razão Social da licitante)....................................................................., por meio de seu 
Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que cumpre plenamente com os 
requisitos de habilitação do Pregão Presencial de Registro de Preços nº 04/2013. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

__________________, em ______ de ______________________ de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VII 
 

MINUTA TERMO DE COMODATO 
 

Aos ........ dias do mês de ..................... do ano dois mil e treze, nas dependências do Setor de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Vacaria/RS, situado na Rua Ramiro Barcelos, nº 915, 
Centro, de um lado o Município de Vacaria/RS, CNPJ 87.866.745/0001-16, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal ELÓI POLTRONIERI, brasileiro, casado, pedagogo, 
residente e domiciliado neste Município doravante designado COMODATÁRIO, e, de outro, a 
empresa ..................., CNPJ nº......................... com sede na ................. nº ..............., bairro 
................, cidade....................., telefone ..............., representada por ....................., CPF nº, 
brasileiro ..............................., vencedora do pregão presencial para registro de preços de 
serviços de telefonia móvel nº ...../............., doravante denominada COMODANTE, resolvem 
firmar o presente instrumento, com o objetivo de Comodato, a título gratuito, de aparelhos de 
telefone celular no sistema digital pós pago tecnologia GSM, e pen modens, novos, os quais 
deverão ser compatíveis com os serviços de telefonia móvel pessoal contratados por meio da 
licitação supra referida, que serão utilizados no atendimento às necessidades do Poder 
Executivo Municipal, conforme segue:  
 
1. Este instrumento tem como objetivo o Comodato, a título gratuito, de aparelhos de telefone 
celular no sistema digital pós pago tecnologia GSM, e pen modens, novos, os quais deverão 
ser compatíveis com os serviços de telefonia móvel pessoal contratados por meio de Pregão 
Presencial de Registro de Preços nº XX/XXXX, que serão utilizados no atendimento às 
necessidades do Poder Executivo do Município de Vacaria, conforme segue: 
 
Discriminação 
 
Quantidade de aparelhos a serem fornecidos ao Município XX unidades; 
Modelo dos aparelhos ........................................................................; 
Bateria original e nova adequada ao aparelho telefônico XX unidades; 
Carregador novo bivolt, adequado ao aparelho telefônico XX unidades; 
Manual do aparelho em Língua Portuguesa XX unidades; 
Fone de ouvido compatível ao aparelho telefônico XX unidades; 
Outras facilidades e/ou acessórios 
...................................................................................................................................................... 
........................................................................................................................................................ 
......................................................................................................................................................... 
Quantidade de pen modens a serem fornecidos ao Município XX unidades; 
 
2. A COMODANTE deverá entregar XX (XXXXXXXX) aparelhos em até 7 (sete) dias 
consecutivos, e XX (XXXXXXXX) pen modens, contados após a data de publicação da súmula 
do contrato na imprensa oficial, sem ônus para o COMODATÁRIO. 
2.1. Os aparelhos deverão ser entregues no Centro Administrativo Municipal, sito a Rua Ramiro 
Barcelos, nº 915, Centro, Departamento de Pessoal, no horário das 10h às 16h, de segunda a 
sexta-feira, em dias úteis. 
2.1.1. A entrega e a entrada em funcionamento dos aparelhos a serem fornecidos em regime 
de Comodato, serão de responsabilidade única e exclusiva da COMODANTE. 
2.2. Os aparelhos poderão ser habilitados à medida que ocorrerem as efetivas demandas de 
serviços. 
2.3. O COMODATÁRIO poderá solicitar, no momento da entrega, uma quantidade determinada 
de aparelhos habilitados. 
2.3.1. Quando forem necessárias novas habilitações, o COMODATÁRIO solicitará à 
COMODANTE por e-mail ou telefone, por meio do agente de atendimento da COMODANTE, 
tendo a mesma até 48 (quarenta e oito) horas para atendimento. 
 
2.4. Os aparelhos telefônicos celulares, deverão ter, no mínimo, as seguintes características, 
conforme as quantidades descritas: 
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2.4.1. Todas as especificações são requisitos mínimos, podendo ser cotado produto de 
qualidade superior ou características atualizadas: 
 
SISTEMA: Android/IOS/Windows/BlackBerry, ou superiores; 
TELA: 2,8”, ou superior; 
RESOLUÇÃO: 700X400, ou superior; 
DENSIDADE: Aproximado 200ppi, ou superior; 
PROCESSADOR: 1Ghz, ou superior; 
MEMÓRIA RAM: 512MB, ou superior; 
CÂMERA: 5MP, ou superior; 
REDE: 3G ou superior; 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 4GB, ou superior; 
BATERIA: 1.200 mAh, ou superior; 
PESO: Máximo 190g, ou inferior; 
BLUETOOTH: Preferencialmente, se possível; 
NFC: Preferencialmente, se possível; 
WI-FI: Sim; 
 
2.4.2. Cada aparelho de telefone celular deverá vir em caixa individual, acompanhado de 
bateria, do respectivo manual e um carregador bivolt, bem como cabo de transmissão de dados 
e software compatível. 
2.4.3. A COMODANTE deverá prestar todas as informações necessárias sobre o manuseio dos 
aparelhos e a utilização dos serviços, disponibilizando executivo ou agente capacitado para o 
atendimento, sempre que o COMODATÁRIO entender que haja necessidade, com solução em 
até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação. 
2.5. O COMODATÁRIO fica responsável pela devolução dos aparelhos cedidos em regime de 
comodato, restituindo-os, se necessário ou solicitado pela COMODANTE, com todos os 
acessórios descritos no encerramento do contrato ou na troca a cada 12 (doze) meses, 
eximindo-se de qualquer indenização pelo uso e desgaste dos mesmos. 
2.6. Os 70 (setenta) aparelhos celulares e os 07 (sete) pen modens são cedidos em regime de 
comodato ao COMODATÁRIO, ficando as partes sujeitas ao regramento dos artigos 579 e 585 
do Código Civil Brasileiro, garantida a substituição dos aparelhos em caso de defeito de 
fabricação ou em descumprimento dos demais itens de garantia do fabricante e por razões 
técnicas que a imponham. Substituição esta que dar-se-á, igualmente, sob a forma de 
comodato, sem qualquer ônus para o COMODATÁRIO, durante toda a vigência do contrato. 
2.7. A COMODANTE deverá reparar ou susbtituir os aparelhos móveis que apresentarem 
defeito. Se comprovado que o defeito não foi ocasionado por mau uso, o reparo ou substituição 
do aparelho não pode representar nenhum ônus para o COMODATÁRIO. 
2.8. O COMODATÁRIO devolverá, se necessário ou solicitado, ao final do contrato os 
aparelhos fornecidos pela COMODANTE. 
2.8.1. Em caso de extravio, furto ou roubo dos aparelhos cedidos em comodato, o 
COMODATÁRIO indenizará à COMODANTE o valor correspondente aos aparelhos, sendo que 
a prestadora, mediante solicitação do COMODATÁRIO, deverá providenciar imediatamente a 
entrega de outros aparelhos habilitados, nas mesmas condições deste termo e sob forma de 
comodato. 
2.8.2. A COMODANTE deverá substituir o aparelho extraviado ou furtado por outro idêntico, 
conforme descritivo constante no item 2.4.1, novo, sem uso, devendo cobrar valor compatível 
com o real prejuízo sofrido. 
2.9. O presente Termo de Comodato vigerá pelo mesmo período do Contrato de Prestação de 
Serviços de Telefonia Móvel Pessoal, advindo do processo licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial para Registro de Preços n.º 04/2013, ou seja, 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com o artigo 57, II, da Lei n.º 8.666/93, sendo que, durante este período, 
o COMODATÁRIO não efetuará nenhum tipo de pagamento à COMODANTE a título de 
deslocamento de pessoal, hospedagem, substituição e frete de peças, mão-de-obra e outros, 
em razão do presente Comodato. 
 
 

Vacaria, ..... de ......................... de 2013. 
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______________________________ 
Município de Vacaria 
Elói Poltronieri 
Prefeito MUNICIPAL 
 
 
______________________________ 
COMODANTE 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________   _______________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF:            CPF: 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172.048/2013 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2013 
 
Aos ........ dias do mês de ..................... do ano dois mil e treze, nas dependências do Setor 
de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vacaria/RS, situado na Rua Ramiro Barcelos, nº 
915, Centro, de um lado o Município de Vacaria/RS, CNPJ 87.866.745/0001-16, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal ELÓI POLTRONIERI, brasileiro, casado, 
pedagogo, residente e domiciliado neste Município doravante designado GERENCIADOR 
DA ATA de Registro de Preços, e, de outro, a empresa ..................., CNPJ 
nº......................... com sede na ................. nº ..............., bairro ................, 
cidade....................., telefone ..............., representada por ....................., CPF nº, brasileiro 
..............................., vencedora do pregão presencial para registro de preços supra-referido, 
doravante denominada DETENTORA da ata de registro de preços, resolvem firmar o 
presente instrumento, objetivando registrar os preços dos objetos do referido edital, com 
base na Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e Decreto Municipal n° 169/2011, mediante as 
condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 Constituem objeto deste compromisso o registro de preços, para fornecimento pela 
DETENTORA da ata, ao Município de Vacaria/RS, dos produtos/serviços que tiveram o 
menor preço ofertado descritos no anexo II do edital (objeto/memorial descritivo/modelo para 
confecção da proposta), que fazem parte integrante desta ata; 
 
1.2 Os itens que a referida DETENTORA da Ata obteve classificação, após a devida 
homologação e publicação pelo Sr. Prefeito Municipal foram: 
 

LOTE 01 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADES QUANTIDADE 

ESTIMADA 
VALOR UNITÁRIO 

R$ 
1. SERVIÇO INTRAGRUPO 70 linhas Ilimitado R$ 

2. VC 1 móvel/fixo  300 minutos R$ 
3. VC 1 móvel/móvel mesmo 

operadora 
 300 minutos R$ 

4. VC 1 móvel/móvel outras 
operadoras 

 300 minutos R$ 

5. AD1 (adicional deslocamento)  01 unidade R$ 
6. AD2 (adicional deslocamento)  01 unidade R$ 
7. DSL1 deslocamento  01 minuto R$ 
8. DSL2 deslocamento  01 minuto R$ 
9. Assinatura  70 linhas R$ 

10. VC2 móvel/fixo  150 minutos R$ 
11. VC2 móvel/móvel mesmo 

operadora 
 150 minutos R$ 

12. VC 2 móvel/móvel outras 
operadoras 

 150 minutos R$ 

13. VC 3 móvel/fixo  150 minutos R$ 
14. VC 3 móvel/móvel mesmo 

operadora 
 150minutos R$ 
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15. VC 3 móvel/móvel outras 
operadoras 

 150 minutos R$ 

16. SMS  100 unidades por linha R$ 
17. Plano internet 3G – 3GB  20 unidades R$ 
18. Pen modem 3GB  20 unidades R$ 
19. Serviço de gestão/controle de linha  linha R$ 

VALOR MENSAL ESTIMADO GLOBAL DO LOTE                 R$  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - PROCEDIMENTO 
 
2.1 Homologado o resultado da licitação, assinada esta Ata de Registro de Preços e 
efetuada a publicação do respectivo extrato, caberá ao Setor de Licitações, oportunamente, 
contratar com o licitante vencedor/fornecedor através de nota de empenho ou mediante uma 
das formas hábeis disciplinadas no Artigo 62 da Lei 8.666/93, durante o período da vigência 
da ata e nas condições do edital. 
 
2.2 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que 
deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada 
preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições. 
 
2.3 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor/fornecedor não 
poderá alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, sob pena de lhe serem aplicadas 
as penalidades previstas na cláusula sétima. 
 
2.4 A classificação será mantida durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços, a partir da data de sua publicação, exceto se houver exclusão do Sistema de 
Registro de Preços a título de penalidade administrativa. 
 
2.5 Compete ao Órgão Gerenciador administrar, acompanhar e fiscalizar a perfeita 
execução da presente Ata; 
 
2.6 A contratada deverá, obrigatoriamente, fornecer um número de Fax ou endereço de e-
mail para receber as comunicações oficiais, onde deverão constar na parte externa dos 
envelopes da documentação e das propostas, obrigando-se em manter, ao menos, um dos 
meios de comunicação operantes, sob sua inteira responsabilidade, mantendo-os 
atualizados, durante o período de vigência do contrato, telefone, fac-símile e endereço, 
comunicando ao Setor diretamente ligado ao objeto da licitação, qualquer alteração de 
dados. Caso ocorra dificuldade por parte da administração, em comunicar-se com a 
vencedora, as atas serão publicadas no site oficial do município, cujo endereço eletrônico é 
www.vacaria.rs.gov.br link licitações, ou no diário oficial do estado e jornal do comércio, o 
qual é o utilizado como jornal de grande circulação.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
3.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços; 
 
3.2 Não haverá reajuste de preços quando as aquisições/serviços não derivarem de 
contratos firmados que ultrapassem o período de um ano da apresentação da proposta. 
 
3.3 O preço a ser pago à detentora da ata será o vigente na data do registro de 
fornecimento, independentemente da data de entrega do material/execução do serviço. 
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3.4 O preço registrado poderá ser adequado pelo Setor de Licitações em função da 
dinâmica do mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo à 
seguinte metodologia: 
 
3.5 Independentemente de solicitação da detentora, o preço registrado poderá ser revisto 
em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador convocar a 
detentora para estabelecer o novo valor; 
 
3.6 O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação da detentora, desde que 
seu pedido, obrigatoriamente, tenha sido feito antes da solicitação de aquisição de material 
e/ou realização de serviço pelo órgão gerenciador, acompanhado de documentos que 
comprovem a variação de preços do mercado, tais como tabelas de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, etc. (vide item 9.8 do edital 
e seguintes); 
 
3.7 O Órgão Gerenciador poderá decidir sobre o realinhamento dos preços ou cancelamento 
do preço registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no Processo. 
 
3.8 O requerimento de revisão de preço não incidirá sobre as Ordens de 
Fornecimento/Serviço já emitidas antes da data de seu protocolo junto ao Município. 
 
3.9 Durante o período de análise do pedido de revisão de preço, o licitante será obrigado a 
efetuar as entregas/serviços relativos às Ordens de Fornecimento/Serviço já emitidos, 
cumprindo os prazos, condições e valores estipulados na Ata de Registro de Preços, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima independente de multa. 
 
3.10 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação;  
 
3.11 Na ocorrência do preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Setor de Licitações notificará o fornecedor, com o primeiro 
menor preço registrado para o item/lote, visando à negociação para a redução de preços e 
sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações; 
 
3.12 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Administração 
formalmente desonerará o fornecedor em relação ao item ou lote e cancelará o seu 
Registro; 
 
3.13 Simultaneamente, procederá a convocação dos demais fornecedores registrados, 
respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação; 
 
3.14 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e o fornecedor, 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá mediante requerimento 
devidamente instruído, pedir realinhamento de preços ou o cancelamento de seu Registro. 
 
3.15 A comprovação, para efeitos de Realinhamento de Preços ou do pedido de 
Cancelamento do Registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante a juntada de planilha de custos, lista 
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de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-
primas, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da Proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 
3.16 O Realinhamento será precedido de pesquisa prévia no mercado fornecedor, Banco de 
Dados, Índices ou Tabelas Oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de graduar a 
justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido; 
 
3.17 Frustrada a negociação da manutenção do preço originalmente oferecido, o Órgão 
Gerenciador poderá: 
 
3.18 Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas na cláusula sétima, se confirmado a verdade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/serviço; 
 
3.19 Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação; 
 
3.20 Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
3.21 Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser 
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as 
empresas vinculadas. 
 
3.22 As regras acerca da repactuação, quando for o caso, serão estabelecidas no Termo de 
Contrato, para serviços contínuos, após um ano da vigência dos contratos. 
 
3.23 Os novos preços registrados serão verificados e publicados, quando necessário, 
trimestralmente na imprensa oficial do Município, para conhecimento público e orientação da 
Administração, verificando se os mesmos estão compatíveis com a dinâmica do mercado, 
devendo constar da publicação: as empresas melhores classificadas, o prazo de validade do 
registro e eventuais reajustes e prorrogações. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
 
4.1 O A vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, por igual período, não podendo ultrapassar o prazo de 
12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA, 
LOCAIS DE ENTREGA E DAS ESTIMATIVAS DE FORNECIMENTO 
 
5.1 Para o recebimento/fiscalização do produto/material/serviço, objeto desta licitação, o 
município designa, quando não for possível o almoxarife, o (s) Secretário (s) Municipal (ais), 
Chefe (s) de Departamento, responsável (is) pelo (s) pedido (s) e principalmento o 
Departamento de Pessoal, que fará (ão) o (s) recebimento (s) nos termos do artigo 73, 
inciso II (inciso I para serviços), alíneas "a" e "b", da Lei n.º 8.666/93, da seguinte forma: 
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a) provisoriamente, no ato de entrega do objeto, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com o solicitado na licitação; 
 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, após a 
verificação da qualidade, quantidade e características do objeto e a conseqüente aceitação, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório, 
nos termos do subitem 11.1.a. 
 

Obs.: Quando da verificação na forma dos itens 1.2.1 ao 1.2.6 do edital, se o 
material/serviço não atender às especificações solicitadas, caso não seja resolvido à troca 
ou substituição pelo requisitado no edital, pelo mesmo prazo da entrega/execução (item 
11.2), serão aplicadas as sanções previstas no item 12, do edital, cláusula 7ª; 
 
5.2 Durante o prazo de validade da ata de registro de preços o Município não fica 
obrigado a firmar contratações, sendo que estas obedecerão à conveniência e às 
necessidades do Município, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada 
preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições; 
 
5.3 Estima-se que serão solicitados pelo Município em torno de 50% (cinquenta por cento) 
do total de cada item/serviço, dentro do interregno de vigência da ata de registro de preços. 
Neste caso a Administração não está garantindo faturamento mínimo, mas sim um valor 
mínimo para o serviço, de modo a evitar requisições de valores ínfimos, podendo, desde 
que acordado, ocorrer variações no percentual. 
 
5.4 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante Detentor da Ata não poderá 
alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, devendo sempre manter em estoque os 
bens/serviços para entregá-los/executá-los dentro do percentual estimado do item 5.2, 
mantendo o prazo do item 5.3. Desta forma, dentro dos padrões estabelecidos, como a 
apresentação da proposta implica na aceitação de todos os termos do edital, não serão 
aceitas desculpas como falta de matéria prima, atraso na importação ou transporte, sob 
pena de aplicação das penalidades constantes no item 12, do edital, cláusula 7ª; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1 O pagamento será efetuado em uma única vez, em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento/execução definitivo do objeto, no valor correspondente a parcela recebida. 
Devidamente assinado (s) e identificado (s) com preço fixo e sem reajuste, com a 
autorização da Secretaria responsável de que o objeto foi entregue em conformidade com o 
edital. 
 
6.1.1 Ao emitir a nota fiscal, a Detentora da Ata deverá fazer constar, Município de 
Vacaria/RS, além do nº do edital (Pregão Presencial de Registro de Preços nº 04/2013), a 
especificação do(s) item(s), n° do(s) item(s), nº do(s) empenho(s) correspondente(s), sob 
pena de ter de refazê-la.  
 
6.1.2 Para fins de pagamento, a licitante vencedora, deverá informar na Nota Fiscal a 
Instituição Bancária, Agência e Conta para os créditos oriundos do fornecimento do 
material. Qualquer dúvida, entrar em contato com o Setor de Pagamentos pelo fone nº (054) 
3231 6415 ou, transmití - los via e–mail para o endereço eletrônico – 
pagamentos@vacaria.rs.gov.br. 
 
6.2 Para fins de homologação e empenho, o preço do lote poderá sofrer, automaticamente, 
uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de ser obtido valor unitário 
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com duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as casas posteriores à 
segunda. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
 
7.1 – ADVERTÊNCIA 
 
A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 
 
7.1.1 - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde 
que não acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa 
moratória. 
 
7.1.2 - Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 
 
7.2 – MULTA 
 
A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada, multa moratória e multa por inexecução 
contratual: 
 
7.2.1 - MULTA MORATÓRIA 
 
A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, entrega/execução em 
desacordo com o solicitado no objeto ou de prazos estipulados no Edital para os 
compromissos assumidos: 
 
I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido de 
atraso, sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. 
Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 
vencedora a pena prevista no item 12.3. 
 
II – A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela execução em 
desacordo com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por 
infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após 
(duas) infrações e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o 
contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 12.3. 
 
III – A multa moratória será de 10% (dez por cento), pela não regularização da 
documentação referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da 
licitante detentora da melhor proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante 
vencedora a pena prevista no item 12.3. 
 
7.2.2 - MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por 
cento) ao mês, pró-rata-dia, sobre a respectiva fatura, acrescida de correção monetária e 
juros de 12 (doze por cento) ao ano. 

 
II – O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da 
contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, 
independentemente da penalidade de suspensão. 
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7.3 – IMPEDIMENTO DE LICITAR 
 
7.3.1 - Nos termos do Art. 7º da Lei nº. 10.520/02, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro 
Cadastral de Fornecedores do Município de Vacaria, nos casos de: 
 

a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 
d) fraude ou falha na execução do contrato; e 
e) comportamento inidôneo; 

 
7.4 – O Detentor da Ata terá seu Registro de Preços cancelado quando: 
 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento de contrato no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável (vide 
item 12.2.2, I e II);  

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; e 

d) Tiver presentes razões de interesse público, devidamente motivado; 
 
7.5 - As penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas, 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízos de outras sanções cabíveis, sendo facultado a 
licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas na cláusula sétima. O cancelamento de 
registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente da Administração. O Detentor da Ata 
poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1 Fica eleito o foro da comarca de Vacaria/RS para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 
 
8.2 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada por ambas, na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
 
 
MUNICÍPIO DE VACARIA 
CNPJ 87.866.745/0001-16 
ELÓI POLTRONIERI 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
___________________ 
EMPRESA: 
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CNPJ: 
 
 
 
___________________ 
TESTEMUNHA 1 
CPF: 
 
 
 
___________________ 
TESTEMUNHA 2 
CPF: 


